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                                                            PROJETO DE LEI Nº 73  / 2018.
Institui a Campanha Agosto Lilás no âmbito do município de Leopoldina e dá outras providências.
	O Povo do Município de Leopoldina, por seus representantes legais aprovou, e em seu nome, sanciono da seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída no âmbito do município de Leopoldina a Campanha Agosto Lilás, a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto.
Parágrafo único. A Campanha Agosto Lilás será incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 2º A Campanha tem como objetivo sensibilizar a sociedade sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher e divulgar a Lei Maria da Penha.
Art. 3º A Campanha prevê a realização, no âmbito do Município de Leopoldina, de ações de mobilização, palestras, debates, encontros, panfletagens, eventos e seminários visando à divulgação da Lei Maria da Penha, estendendo-se as atividades durante todo o mês de agosto, para o público em geral.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal por meio do órgão competente poderá realizar as atividades previstas no artigo anterior desta Lei, podendo fazê-las de forma articulada com os organismos municipais de políticas para mulheres, podendo firmar parcerias e convênios com instituições governamentais e não governamentais, empresas públicas e privadas, movimentos sociais, conselhos de direitos e conselhos de classe.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Leopoldina, MG, 4 de dezembro de 2018.
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Mensagem

Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de Leopoldina e demais Vereadores.

O Projeto de Lei em tela, além da importância de sua própria essência, carrega um significado de grande valia, sendo primordial sensibilizar a sociedade sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher e divulgar a Lei Maria da Penha. 

Por isso, durante todo o mês de agosto deverá haver ações de mobilização, palestras, debates, encontros, panfletagens, eventos e seminários para o público em geral sobre o tema. 

O estudo do Panorama da Violência contra as Mulheres no Brasil, coloca o Estado como um dos mais violentos para mulheres. O número de assassinatos e estupros de mulheres aumenta a cada dia.
Esses dados alarmantes reforçam ainda mais a nossa luta para levar conscientização para a população, além de trabalhar por políticas públicas que garantam mais segurança para as mulheres e incentivar as denúncias. 
Temos que reduzir esses números e isso passa por levar informações para a população.
O órgão gestor municipal das políticas públicas para mulheres ficará responsável pela realização das atividades, devendo fazê-las de forma articulada com os organismos municipais de políticas para mulheres, podendo firmar parcerias e convênios com instituições governamentais e não governamentais, empresas públicas e privadas, movimentos sociais, conselhos de direitos e conselhos de classe.
Câmara Municipal de Leopoldina, MG, 4 de dezembro de 2018.
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